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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

PREGÀO ELETRÔNICO SRP NO 043/2O2.T.SRP

AT^ DE REGISTRO DE PREÇO n" 93/2023

()BJETO: Sistema de Registro de Preços pârâ Contratação de empresa
cspecializada pâra futurâ c evcntuâl aquisição e fornecimento parcelado de
l\Iatcriais de Expcdientes para atender â demândâ da Preltitura Municipal dc
Pacatuba/SE c srus Partícipcs.

Aos 26(vintc e scis) dias do rnôs de Dezcmbro do ano de 1023 , O l\{UNICiPIO DE
PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE. através da PRf,FEITURA \IUNICIPAL
DE PACATUBA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJMF sob o n"
l-l.l12.22210001-.18, com sede à Praça Nossa Serúora de Lourdes, SN', Centro
PACATUBA_- Sergipe, neste ato repÍesentado pela Prefeita Manuela Almeida Martins
Souza. ÓRCÃO GER-ENCI^DOR, tendo o Fl.,rl{DO NtUNICIP.,\1, DE SAÚDtl e o
FUNDO MUNICIP.{L DE 

^SSISTÊNCIA 
c a empresa ITA}IIX COMÉRCIO E

DISTRIBUIÇÃO LTDA. inscrita uo CNPJ sob o nr..18..129.852/0001-25, com scde na
Avenida Alrpio Tavarcs de Menezes, n"3916, Oviedo Teixeira, CEP:49507-640.
Itabaiana/SE, nesle ato, representada pelo Sr. rÀ'ENDERSON TAVARES MENDES,
{brasileiro), (divorciado), (enrpresário), portador da Cedula de identidade RG 30542561-
SSP'Sl--. inscrito no CPF-/Mf sob o no 022.023.335-7 6. residente e domiciliado na Rua
Capitào Rencdito TeóÍilo Otoni. n"554, Treze dc Julho. CEP:49020-050, AracajúSt. e.

daqui por diantc. dcnominada simplcsmente FORNECEDOR REGISTRADO.
rcsolvcrn na fomradapclaLei Federal no 10.520.de I 7 dc julho dc 2002, e suas altcraçôcs
e, subsidiariamente, pela Lei Federal no tt.666, de 3l de junho de 1993, e alterações
posteriores. firmar a presenle ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja ntinura foi
examinada pela Assessoria Jur'ídica do Municipio, que enritiu seu parecel'. conlorme o
parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666. dc 199.1, mediante as seguintes condições:

t. Do oB.lETO

L l. A presente Ala tem por objeto o Sistemâ de Registro de Preços pârâ Contrâtrção
de empresa especializada para futura e eventual âquisiçâo e fornecimento parcelado
dc llateriais de Expedientes parâ atender a demanda da Prefeitura Municipal de
Pacatuba/SE e seus Partícipes 'e exigências estabelecidas do lldital do Pregão
Eletrônico SR? n'' 43 2023 e Anexo I desla Ata de Registro de Preços;

2. D.\ \/t:'tcuL^ÇÃo Ao EDIT.AL

l.l. Este instÍumento guarda inteira conÍbnnidade corn os tcrmos do Pregão Eletrônico
para Registro de Preços no 1312023 e seus Anexos. o qual e parte integÉnte e

complementar. vinculando-se. ainda. a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

Prefeitura Municipal d€ Pacatuba
Prôça Nossâ Senhora de Lourdes, S/N Cehtro, Pacatuba.5E

Te(: (79) 3341-1613 CNPJ: 13.112.22210001-a8 CEP: 49 970.000
e.mâit: ticitacaoG)pacatuba.se.gov.br
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ESTADO OE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATU BA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses. a contar da

data de sua assinatura.

,1. D() PREÇO

J.l . Os preços registrados sào R$ 125.776,00(Crnto e Vinte c Cinco NIil Setecentos o

Sctenta c Seis Reais). conforme Anexo L

-1.1. A qualqucr tempo. o pÍeço rcgistrado podcrá ser rcvisto em decorrência de eventual
rctluçâtr daqucles existentes no nrercado, cabendo ao Orgào Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

{.2. I Caso o lornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgào Gerenciador
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, unra vez fiustrada a negociaçào e
couvocar os demais fomecedores visando a igual oportunidadc de negociação.

-1.3. Dumnte o período de validade da Ata clc Rcgistro de Preços, os preços não serão

reajustados para maior. ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do tbmecedor detentor da Ata e a

pesquisa de mercado efeoada pelo Orgào Gerenciador a época da aberhra da proposta,
bcm como eventuais descontos por ela conccdidos serão sempre mantidos. inclusive sc

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGTSTRADOS

5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pÍatica de todos os atos necessários ao controle e

adrninistraçào da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A cmpresa registrada terá o seu registro cancelado quando:

a) descurnprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarem

supcriores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse púhlico.

ó.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a

anrpla defesa. será formalizado por despacho da PREFEITURA MUNICIPAL
PACATUBA - Sergipe.

Prefeitura l,lunicjpal de Pàcatubâ
Prâça Nossa s€nhoÍa de Lourdes, S/N Centro, Pacatuba-SE

Íet: (79) ll43-1ó11 CNPJ: 13.112.22210001.4E CEP: 49 970-000
e-mai(: ticitacao@pacatuba.se.gov.br
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MUNICIPIO DE PACATUBA

(r.1. O lomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu re,sistro de preço na ocorrência
dc fato supervcnicnte que vcnha conrprometer a perfcita cxecução, decorrentes de caso

t'onuito ou de Íbrca maior devidamente comprovados.

7. DA DI\'I-ILGAÇÃO DO EXTRATO DA AT.4, DE REGISTRO DE PREÇOS

7.I. A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Lnplensa

0ficial, na Íbrma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinaturâ.

II. D.{S OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO Gf,RENCI.-{DOR

8.1 . Sào obrigações do órgào gerenciador

Notificar o fomecedor registrado quanto à requisição do material mediante o envio da

nota de enrpeúo, a ser repassada via e-mail ou retirada pessoalmente pelo fomecedor
scndo que a nota de cmpeúo repassada ao fornecedor poderá equivaler a uma ordem dc
lilrnccirnento;
9.2 A Íiscalização e o acompanhamento da execuçào da Ata caberão a ContÍatante,
atrar'és de serridor designado. corrr poderes para verificar se os tnateriais serão entregues
de acordo com o previsto. fazer adveftência quanto qualquer falta. aplicar multas e demais

ações necessárias a Contratada.
9.-1 Notificar o fomecedor dc qualquer inegularidade enconffada no fomecimento do
material:
9.-l Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas;
9.5 Promover ampla pesquisa de rnercado. de forma a comprovar que os preços
regislrados perrnanecem compatíveis com os praticados no mercado.

l. DAs OBRIG.{ÇÕES DO FORNECEDOR REGTSTR.{DO

2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de
habilitaçào ou condiçôes detenninadas tro procedirnento da licitação que deu
origem à mesma. sob pena de sua rescisão e aplicaçào das penalidades ora
previstas;

3. 8.2 Fomecer o material confon'ue especificaçào e preço regislrados e na forma
prevista;

4. ll.3 Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento.
de forma plena e satisfatôria, sem ônus adicionais de qualquer natureza à
Prefcirura;

5. 8.4 Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do
fomecimento. inclusive as de natureza trabathista, devendo. quando solicitado.
lomecer a Secretaria Municipal de Transportcs. comprovante de quitação com os
órgàos competentest

PreÍeitura Municipal dê paaatubâ

Píaça Nossa Senhora de Louídes, S/N CentÍo, pacàtubô"St
Teti (79) 3343-1ó13 CNPJ: 11.112.22210001-48 CEp:49 970-OOO

e-mait: ticitacao@pâcatuba.se.gov.br
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ESTAOO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

6. 8.5 Responsabilizar-se por eventuais multas. municipais. estaduais e federais,
deco[entes de faltas por ela cometidas durante o fomecimento:

7. 8.6 Responsabilizar-se pelos danos causados dirctamente a Administração
Municipal, ou a tercciros decorrentcs de sua culpa ou dolo na execuçào do
Íbmecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompaúamento pela Secretaria Municipal de Transpones.

t!. 8.7 Responsabilizar-se pela obtençâo de Alvarás. Licenças ou quaisquer outros
Termos de Autorização que se laçam necessários à execuçào do fomecimentol

9. 8.tt Nào transferir a outrem. no todo ou em parte. o objcto firmado com a

Administração Municipal. sem prévia e expressa anuência:
10. 8.9 Nào rcalizar associação com outrsm, cessào ou transferência total ou parcial,

ben como a fusào, cisào ou incorporaçào. sem prévia a expressa anuência da
Administraçâo Municipal;

ll.8.l0 Os materiais deverão ser cotados enl conformidade com as referências e

especificações constantes destc edital, inclusive garantia contra defeitos. segundo
as regÍas da lei n" 8.0780, de 1l de setembro de 1990 - Código do consumidor.

IO. DO FOR\ECIIIENTO

10.1.0 fomecimenlo dos materiais licitados será realizado em confomridade com as

solicitações da Secretaria responsável, e o fomecimento deverá ser realizado na sede do
Fundo de Saúde de PACATUBA Sergipe e conforme detalhamento no termo de
referência do edital.

I 0.2. A não entrega no prazo estabelecido, inplicará na decadência do direito do licitante
à inclusâo dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sançôes previstas no
art. 8l da Lei n" 8.666/93.

I0.3. O prazo dc entrega é de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de
empenho pcla ADruDICATÁRIA.
10.1. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no
.\lmoxarifado da PREFEITURA MLNICIPAL PACATUBA, situada à Praça 3l de
março. 39 - Centro - PACA-|UBA.
10.5 Os mâteriais deverâo ser entregues, de tbmra a permitir completa scgurança
tlurante o transpoíe.
10.6 No caso dos materiais entregues nào atender as especificações do Edital e seus
Anexos a ADJUDICATÁRtA deverá providenciar a substituiçào do mesmo no prazo
márimo dc 48 (quarenta e oito) horas, ct»rtados do recebimento da comunicação expedida
pcla Autoridade competente, sob pena de aplicação das pcnalidades estabelecidas na ata
de registro.
l0-7 os materiais serào recusados se entregue com as especificações diferentes das
contidas na proposta da empresa vencedora da licitaçâo;

Preíeltura L{unicipat de pàcatuba
Praça Nossa Senhorô de Lourdes, S/N Centro, pacatuba-SE

Têt: t79) 1343-1613 CNPJ: 13.112.222IOOO1-48 CEp: 49 970-000
e-mall: ticitacao@pacatuba.se. gov.br

@ 90

Y,/ENOERSON

tvtNDEs.o2a0233 ürxDRoaorõÀ &



@
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE PACATUBA

10.8 O recebimento dos materiais será provisório. para posleriores testes de

conformidade, verificação das especificações técnicas deste Termo de Referência e da
proposta conrercial;
10.9 Para os casos omissos dcverão serem seguidas as deteminações contidas no Edital
c Tcnno de rctêrência:
I 0.10 A não substituiçào dos rnateriais recusados dentro do prazo implicará a anulaçâo
da ata de regislro, sern prejuízo da aplicação das sançôes cabíveis;
10. I I A obrigação do fomecedor registrado em relaçào à entrega será considerada como
atcndida somente após o ACEITE FTNAL por parte da cquipe tócnica do órgào
gercnciador;
10. I 2 Todo produto entrcgue dcve aprcsentar certiÍicado dc garantia.

I I. DO,{COMPA\HA}IE\TO E DA FISCALIZAÇÃO

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'8.666rq3. fica designado o(a) Sr(a).
GE'I'-\'IA HONORATO DE SOUZA, lotado(a) na Secretariâ Municipal dc
Adnrinistração. para acompanhar e Íiscalizar execuçào da presente Ata de Registro de
Preços, e o Sr" LAERTE BISPO PATRICIO, lotado no almoxarilàdo da Prefeirura
Municipal de Pacatuba, a Sra. LEIDIENE SILVA SANTOS, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência de Pacatuba e o Sr. ERIBALDO BISPO FILHO, lotado no
Alrnoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, para -Acompanhar, fiscalizar e atestar
a execução dos sen'iços prestados .

A fiscalizaçâo de quc trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da
Iicitante vencedora pclos danos causados à Prefeitura ou a tcrceiros. resultante de
açào ou omissão. culposa ou dolosa, dc quaisqucr de seus empregados ou prcpostosl
Â empresa vencedora deverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o
perÍodo de vigência do contrato. para representá-la.

I2. D \S PE\.\I-I D,.\DES

Prefejtura Municipal dê pacatuba

Praça Nossa senho.â de Lorrrdes, S/N Centro, pacatuba-SE
Tet: (79) 3341-tó13 cNpJ: 11.112.22210001.48 CEp:49 970-CO0

e-maiL: ticitacao@pacatubâ,5e. gov.br

a) Se a Adiudicatária, dcntro do prazo de convocação, nâo recebcr a C)rdem dc
t'omecimento, recusar-se a fomecer o objcto licitado. apresentar documentaçâo falsa
exigida para o cerlame, ensejar o rctardamenlo da execuçào do seu objeto, não mantiver
a proposta. comportar-se de modo inidôneo ou comel.er fraude fiscal, ficaú impedida de
licitar e contratar com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo
das multas previstas neste lnstrumento e demais cominaçôes legais;

b) Pcla inexecução total ou parcial do objeto da licitaçâo, erros de execução. mora
no fomecimento, a empresa registrada, as seguintes sanções:

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
II) multa de 0.5% (zero virgula cinco por cenlo) por dia. pelo atraso injustiÍicado,

sobre o valor registrado cm atraso;

- nl) multa compensatória/indenizatória de 5_n/n (cinco por cento) pelo não
tbntccimento do objcto deste Pregão. calculada sobre o valor remanescente do'llegistro:

WENDEÂSON
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MUNICIPIO DE PACATU BA

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento
dc qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
arrteriores. sobre o valor rcgistrado em descumprirnento. contada da comunicação do
órgão gercnciador (via iltemet, fax, correio ou outro). ate cessar a inadimplência;

V) suspensào temporária de participar de licitação c irnpcdimento de contratar
com a Pret'eitura Municipal de PACATUBA;

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contrâtâr' com a Administrâção
Publica enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja
promovida a reabilitaçào, na Íbrma da Lei. perante a própria autoridade que aplicou a

pcnalidade.
VII) após o 20" (vigésimo) dia de inadirnplência. a Adrninistração terá direito de

recusar a execução, de acordo com sua conveniência e opoúunidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/'fatura para pagamenlo do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicaçào das penalidades previstas neste
lnstrunrento.

VIII) a inadimplência da empresa registrada. independentemente do transcurso do
prazo estipularlo na alínca anterior, em quaisquer dos casos. obsewado o interesse do
<irgão gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
implicar a imediata rescisão ou câncelamento desta ata. com a aplicaçào das penalidades
cabíveisl

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo rerrocitado. o ORGÀO GERENCIADOR
poderá contratar o rcmanescente mediante disperrsa dc licitação. com fulcro no art.74.
XI. da Lei Federal no 8.666193. observada a ordem de classificação da licitação e as

mcstnas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para
fomecimento ora registrados;

X) quando aplicadas as multas pre\ istas. mediante regular processo
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Depanamento Financeiro do órgão
gerenciador, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 3ó8 a

380 da Lei no 10.406. de [0 dcjaneiro de 2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação. nos tennos da alínea anterior ou,

inexistindo pagamenro vincendo a ser realizado pelo ORGÀO GERENCIADOR, ou,
ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a

,\DJUDICATÁRIA será notificada a recolher aos cofres do Erário a imponância
rcnlanescente das multas aplicadas. no prazo Máximo de l0 (dcz) dias, contado da data
do recebimcnto, pela ADJUDICATÁRIA, do comunicado tbrmal da decisão definitiva
de aplicaçào da penalidade, sem prejuízo das dernais sançôes legais cabíveis.

XII) As sançôes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou não,
de acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Mriximo das multas não podcrá exceder, cumulativamente, a

llY"(.dez por cento) do valor registrado;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo de lorca maior ou caso fortuito.

Prefeitura Municipàt dê pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lolrrdes, 5/N Centro, pacatuba,sE

Tet: (79) 3l4l- Í ó1 3 CNPJ: 1 l- 1 I 2. 222 /OOO 1 - 4A CEp : 49 970-0$
e,mait: ticitacao@pacatuba.5e.gov.br
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XV A multa, aplicada após regular processo adnrinistrativo. devera ser recolhida
no prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quaudo for o caso. scrá cobrada
judicialmcntc.

XVI) As sanções prcvista-s nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçào de

uma nào cxclui a de outra c nem impedc a sobreposiçào dc outras sançõcs provistas na

Lei Fedelal no 8.66ô, de 2l dejunho de 1993, corn suas alterações.
XVII As penalidades serâo aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de

defesa. após notificaçào endereçada à ADJUDICATARIA. assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para nranifestaçào c poster-ior decisào da Autoridadc Superior, nos termos
da lei.

I3. DA PUBLICAÇÃO
l-'i.I. A publicaçào do exlrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na

lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n' 8.666193, alé o quinto dia
útil do mês subseqüente ao de sua assinatura

14. DAS DTSPOSIÇÔES GERATS
14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta
de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentâdos pelo Fomecedor
Registrado no pregào fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO
I 5. I . Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Comarca do Município de PACATUBA, estado de
Sergipe.

E para Íirmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado, foi lavrada a

presente ata de registro de preços que, Iida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual tcor c forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas. tendo sido arquivada uma via na Comissào permanente de Licitação dcste
Município.

PACATUBA/SE, 26 de Dezembro de 2023 .

MUNICIPIO DE P.{CATUBA
Órsão serenciador da ARP

MANUELLA ALMEIDA MARTI\S SOUZA
Preleita municipal

Prefeitura Municipat dê pacatuba

Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro. pacatuba-St
Tet: (79) ll43-íó13 CNPJ: 13.1 12,2221000 l|-48 CEp, 49 970-ttOO

e-mait: ticitâcaoG)pâcatuba.5e.gov.br
wENDERSON a',Mdodeíuma
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FATIS LO SA\TOS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Orgão participante

wE N DERSoN TAVARES illHff'1Íifiifli", *'
MENDES:02202333576YtND?;0,'z;?l]r'.'i]!rr,"r,

rrAMrx coMÉRCro E DrsrRrBUrÇÃo rrna
WENDERSON TAV.{RES MENDES

FORN[,CEDOR RIGISTRA DC)
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Prefeitura Municipal de Pâcatúbà
Praça Nossa Senhora de Lourdes, S/N Centro, pacatuba-SE

Tel: (79) 3343-1611 CNPJ: 11.112.22210001-48 CEp:49 97GO@
e'mai(: ticitâcao@pàcatuba.5e. gov.br

ESTAOO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATU BA

,n*,ffirrisFí
r-UNDO MUNICIPAI, DE SAUDE
Gestor do.Fundo Municipa) de Saúdc
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MUNICíP]O DE PACATUBA/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'93
PREGÃO ELETRÔNICO N' 4312023

PROCESSO LICITATORIO 43

fUNOO MUNICIPATOE AssIÍÊNC|A sOCIAI DE PACATUSA

Gê5toía do auôdo Muni.ipâlde Â3sista.cia social

Órgâo ga.ticio.nte

wENDERsoN rAvAREs i{[#fi]l;^:i1" -
MTNDESí2202333576

r rx CoHERCIO E D|SÍHAU|C^O LIOA
46.,429.852,0001-25

LICITAN€T

No d â 26 de Dê.êmbro de 2023. no(â)tau rclHODEPÂC^ÍUa,SE,nscíío(a)noCNPJl3-112.222/0001-48,co.n§êdeàPCNOSSASENHORAOELOURDES
n' S/N CEP 4997&000 - Pâcatúba-SÊ neste ato lêgdftênte repre§êntado poÍ XANUELL I ALllElD^ 

^RTINS 
SOUzÂ, po.tado. do CPF n' 007a273E97,

RESOLVE regiskar píoços para evênt!âl aquisiçáo om íâce dâ âprssêntaÉo da(s) proposta(s) da(s) empresá(s) abâixo qualifcada(s):

Fornêc.dor: lTÂMlx COilÉRclO E DlSÍRlaUrcAO LÍOA CI{PJ: aE.429.E:t20001.25

Rêpi€s§ntantê: WENOERSON TAVARES MENDES

Íelstono: 179) 9ô8S0033

Emâal : itamLxcomeício@gmáil.com

Endeíoço: AV ALIPIO TAVARES OE IIENEZES, 3916 - OVIEOO IÉlXElRA. llabarana - SE - 49:,07-ô40

V ltêm: 128 Quântidâde: 1 400 00 Unldad.: RM Mârcâ: REPORT líod.lo: REPORT PrGço UnitáÍio: RS 22 46 vdor Total: RS31 4,14.00

Itêm: 129 Quãntldadô: 4.200.00 Unidad.: RM ,{erca: REPORT Mod€lo: REPORT Prâço Uniüirio: RS 22 4ô V.lor Íotâl: Rg94 332 OO

D.ôcriçáo: Papel a4 extra brânco, Ínatenal pâpel alcâlino. compriínento 297mm, lârgurá 21omm. aplicaÉo irnprêssora lato tinta, gíâmãturâ 75g/m1,
íesma com 5OO íIs, AMPLA PARTICIPAÇÃO

Total: R1125.776.00

-â)
MARÇí!áÍ!ro)

FUNDO MUNICIPAL DC 5AÚDE

Geslor dô Fundo Mu.i.ipal dc tâüde
Órgão párticipántê

As espeoÍicações têcncâs coníent€s do pocêsso êm êpigÍafÊ, asem cooro lodas âs oDdgaqô€§ s condiÉês óêscíitâs nâ minutá da Àh ds RsgistÍo ds PÍeços e na
Proposta de Preços rnlêgram 6slâ ARe indepêndGntêmonre d€lran$riçáo_

A /al dade desta AIâ dê Registro de Píêços ê alé 2Gl1212021 . a @rna. do dia 2a112t2023 .

A presênle Ata de Regrst o de Prsgos, após lida e achada conloma. ó assinada pelas partes.

DlscÍiçao: Papel a4 ext a brdnco, matenal papd dcalino. comprimenlo 2g7mm. largura 2'lomm. aplacação imprêssora jatc trnta, gramaturá 759/m,,
Íesma com 500 fls.

hffi{-
MÂNUELLA ALMEIDA MÁRlINS SOUZA

PREFElTA MUNICIPAL


